
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARAMUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 2450/24 ED, DE ___ DE _______________ DE 2024

Autoria: Ver.Mundim.

Ao Senhor
Edmundo Nunes Dourado
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a ser encaminhada ao Sr.
GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, estabelecer através de Projeto de lei, a
obrigatoriedade de instalação de banheiro familiar em ambientes coletivos, públicos ou privados para a
utilização de crianças acompanhadas dos pais ou responsáveis, pessoas diagnosticadas com Transtorno
do Espectro Autistas(TEA) e Deficiência Intelectual.

Câmara Municipal de Formosa, __ de ___________ de 2024.

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta Indicação visa atender ao pedido dos moradores daquela localidade.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.

Documento assinado digitalmente conformeMP nº 2.200-2/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP-Brasil
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